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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N° 109/2020, DE 26 DE OUTUBRO DE 
2020

Nomeia a Senhora Marilsa 
Antunes França, representante da 
Secretaria Municipal de Agricultura 
e Desenvolvimento Rural, membro 
do Conselho Municipal de Meio 
Ambiente.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

1. NOMEAR a Senhora MARILSA ANTUNES FRANÇA, 
representante da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural, membro do Conselho Municipal 
de Meio Ambiente, de conformidade com a Lei Municipal 
n° 3.648, de 27 de maio de 2004 e alterações.

2. Atuará como suplente no impedimento da titular o 
Senhor JAIR FRANCISCO DALBERTO.

3. Os membros nomeados nesta Portaria terão seus 
mandatos de 02 (dois) anos a contar desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos vinte e seis dias do mês de outubro do ano de 
2020

PUBLIQUE-SE	

IURA KURTZ

Prefeito Municipal

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração

Licitações e Contratos

Contratos

Aditivo:

CONTRATANTE/CNPJ: Município de 
Marau/87599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Matt Construtora Ltda / 
00.220.982/0001-27 / Concorrência Pública nº 07/2019 / 
Terceiro Termo Aditivo.

OBJETO: Prorroga prazo do Contrato.

PRAZO: 15.12.20

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Construtora Centro Norte Ltda 
/ 00.850.419/0001-32/ Concorrência Pública nº 06/2020 / 
Primeiro Termo Aditivo.

OBJETO: Prorroga prazo do Contrato.

PRAZO: 30.09.20

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Elio Trancoso Hannecker / 
05.050.944/0001-97 / Dispensa de Licitação nº 1170/2020 
/ Primeiro Termo Aditivo / FICHA – 510.

OBJETO: Prorroga o prazo do Contrato

PRAZO: 30.04.21

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de 
Marau/87599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: PJV Construções Ltda / 
09.554.751/0001-24 / Tomada de Preços nº 09/2019 / 
Quinto Termo Aditivo / FICHA: 909.

OBJETO: Acrescer quantitativos de serviços e prorrogar 
o prazo de vigência do contrato. Fica ACRESCIDO ao 
contrato a execução de serviços no valor de R$ 7.939,52, 
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sendo R$ 4.671,68 referente a materiais e R$ 3.267,87 
referente a mão de obra.

PRAZO: 31.10.20

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Zucker Engenharia Ltda. / 
31.300.7050001-58 / Tomada de Preços nº 07/2019 / 
Sétimo Termo Aditivo – Contrato n° 120/2019.

OBJETO: Prorroga prazo de execução das obras.

PRAZO: 30.11.20

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: MJ COM. VAREJISTA DE 
PLANTAS E SERVICOS DE JARDINAGEM LTDA / 
22.859.085/0001-09 / Tomada de Preços nº 02/2020 / 
Terceiro Termo Aditivo / Ficha: 111, 112

OBJETO: Acrescer quantitativos de serviços ao 
contrato. Fica ACRESCIDO ao contrato a execução de 
1.837m² de plantio de grama, no valor de R$ 31.241,49, 
sendo R$ 20.207,00 referente ao item 01 (grama sempre 
verde - leiva) e R$ 11.034,49 referente ao item 02 (plantio 
de grama).

......................................................................................
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